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ERRATA




DECRETO Nº 5.364  DE 10 DE JUNHO DE 2009.

No Jornal “Folha de Andirá”, Órgão Oficial do Município, edição 342 do dia 16/06/2009, consta erroneamente no Decreto nº 5.364 de 10 de junho de 2009: 

Onde se lê: Art. 1º. Fica enquadrada a Sra. SILVIA RENATA CARVALHO CAMPOS, do cargo de Monitora Educacional – nível I, para o cargo de Educadora Infantil – nível I, referência 1.
Leia-se: Art. 1º. Fica enquadrada a Sra. SILVIA RENATA CARVALHO CAMPOS, do cargo de Monitora Educacional – nível I, para o cargo de Educadora Infantil – nível I, referência 2.
Andirá, 29 de junho de 2009.
JOSÉ RONALDO XAVIER
PREFEITO MUNICIPAL
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